
 
 

 
Rua José

 

 
 
públi
algum
pape
um p
presi
nece

 
subsí
quem

 
uma 
nenh

 
as Co
para 
legis
pode
popu
deter
preci

 
anali
que a

 
quan

 
caso 

 
comp
de to
causa
fixad

 
 
 

CÂ

é Arruda de Sousa, s

A Câma
ico, represe
mas inform
l dos veread

projeto de le
idente da C
ssários: 

1 – Para 
ídios para a

m será eleito

2 – O qu
reunião int

hum projeto 

3 – No p
ontabilidade

juntos faz
latura, visto

e atribuir os 
ulação do m
rminante pa
isa ser respe

4 – Quan
isado pela c
analisa a co

5 – Apó
ndo aprovad

6 – Todo
contrário, r

Diante d
pareça até a
odo e qualqu
a para pode
do para está 

ÂMARA M

s/n. Centro, Bonito 

NO

ara Municip
entada pelo 
ações desco
dores de no
ei sobre aum
Câmara e 

quem não 
a próxima le
o, com isto n

ue aconteceu
erna para d
aprovado a

próximo dia
es do Execu
zerem um 
o que a leg
valores que

município, 
ara fixar sub
eitado, entre

ndo o proje
comissão de
nstitucional

ós receber p
do, segue pa

o esse proce
responderão

de tudo isto
a secretaria 
uer cidadão 
er se pronu
sendo divu

MUNICIP
“CASA DE

CN

 de Santa Fé, PB - C

TA DE 

pal de Bon
seu Presid

onectadas co
osso municíp
mento de su
secretários 

tem conhec
egislatura a
não se legis

u no dia 30 
dar andamen
ainda e nem

a 06 de maio
utivo e Leg
estudo sob

gislação bras
e quiser, tem
os valores 
bsídios dos 
e outros crit

eto de lei es
e Constituiç
lidade das m

parecer da c
ara sanção d

esso é legal
o por omissã

o, essa pres
da Câmara 
de quando 

unciar. Assi
ulgado nas r

 
 
 

ESTADO DA P

PAL DE
E ANTONIO
NPJ 12.722.46

CEP 58960-000 – Fo

 
ESCLA

ito de Sant
ente, veread
om a verdad
pio. Foi div
ubsídios, ta

municipai

cimento da 
até o dia 31 
sla em causa

de abril na 
nto e posteri

m valores fix

o na Câmara
islativo, Pro
bre prováv
sileira deter
m que se ob
dos subsíd
vereadores

térios; 

stiver elabor
ção, Justiça
matérias; 

citada comi
do Executivo

l e os verea
ão, quando 

sidência ped
Municipal 
não se ente

im, fica esc
redes sociais

PARAÍBA 

 BONITO
 DIAS DE LI

68/0001-79 

one (83) 3490-1251, 

ARECIM

ta Fé, Casa
dor Francis
de que ora c

vulgado que
anto  para p
s. Neste v

legislação, 
de maio, pe

a própria; 

Câmara Mu
ior a elabor

xados; 

a Municipa
ocuradoria 

veis valores
rmina princ
bservar a re
dios dos de
s, pois exist

rado passar
a e Redação

ssão, o proj
o; 

adores atuai
se tem a res

de a popula
para esclare

ende algo, p
clarecido qu
s.  

O DE SA
IMA” 

99942.9735 – e-mai

MENTO

a Antônio D
sco Tomaz 
circulam na
 os vereado

prefeito, vic
viés, seguem

cabe ao Le
eríodo este 

unicipal de 
ração da ma

al, será reali
Geral do M
s de subsí
cípios para 
ceita munic
eputados es
e um perce

rá a tramitar
o da Câmar

ojeto segue 

is têm que c
sponsabilida

ação que to
ecimentos m

precisa-se bu
ue nenhum 

ANTA FÉ

l:contato@cmbsf.pb

O 

Dias de Li
dos Santos

as redes soc
ores já teriam
e-prefeito, 
m os escla

gislativo atu
que não se

Bonito de S
atéria, ou se

zada uma re
Município e 
ídios para 
isto, ou sej

cipal do ano
staduais, já 
entual estabe

r no Legisla
ra, ou seja, 

ao plenário

cumprir tod
ade de fazer

oda e qualq
maiores, est
uscar conhe

valor de s

É 

b.gov.br 

ima, vem a
, esclarecer
iais sobre o
m aprovado
vereadores,

arecimentos

ual fixar os
 sabe ainda

Santa Fé foi
eja, não tem

eunião com
da Câmara,
a próxima
a, ninguém

o anterior, a
que é um

elecido que

ativo e será
a comissão

o da Casa e

do esse rito,
r e não faz;

quer dúvida
te é o dever
ecimento de
subsídio foi

 

a 
r 
o 
o 
, 
s 

s 
a 

i 
m 

m 
, 
a 

m 
a 

m 
e 

á 
o 

e 

, 

a 
r 
e 
i 


